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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.209 DE 16 DE JANEIRO DE 2025.

PROÍBE A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES DE DANÇAS COM CONTEÚDOS 
OBSCENOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida nas escolas públicas municipais de Cuiabá: 

I –

II – a promoção, ensino e permissão, pelos gestores das unidades escolares públicas, 
da prática de danças cujos conteúdos ou movimentos sujeitem crianças e adolescentes 

Parágrafo único.

Art. 2º Considera-se âmbito escolar as atividades desenvolvidas pelas escolas, 
inclusive em eventos em locais públicos ou privados, e também divulgadas nas mídias 
e redes sociais. 

Art. 3º As escolas públicas municipais de Cuiabá poderão incluir em seu projeto 

Parágrafo único.

Art. 4º Constituem objetivos a serem atingidos: 

I –

II –

III –

IV –

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 16 de janeiro de 2025.

ABÍLIO BRUNINI

PREFEITO MUNICIPAL

Ato

ATO GP Nº 499/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT

RESOLVE:

EXONERAR, DENNER BEZERRA DE OLIVEIRA, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Técnico, Símbolo CGDA 7, na Procuradoria Geral do 
Município, a partir de 21/01/2025.

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390039003500360039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




